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21 DE DEZEMBRO DE 2007 - Nº 1.426

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 5.767, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 97/2007 - Vereador Sérgio Demarchi

Denomina "Alberto Muraro", praça pública do Município.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "PRAÇA ALBERTO MURARO", parte de área municipal codificada
como C-25-60, ilustrada na planta M-928, localizada entre a Praça Giovani Breda e a Avenida Robert
Kennedy.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia do Sr. Alberto Muraro e croqui parcial
da planta.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
GILBERTO FRIGO

Secretário Especial de Coordenação de Infra-Estrutura
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
LUIZ CARLOS RUBIN

Secretário de Serviços Urbanos
HIROYUKI MINAMI

Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.767/2007
BIOGRAFIA: ALBERTO MURARO
Alberto Muraro nasceu em Ipauçu, interior de São Paulo, no dia 9 de outubro de 1928. Filho de Luís
Muraro e de Rosa Rigon Muraro, passou na referida cidade parte de sua infância.
Em busca de melhores oportunidades, mudou-se para Ibirarema, também no interior de São Paulo.
Ainda bem jovem, casou-se com Maria da Conceição Borges, e dessa união nasceram cinco filhos:
Terezinha, Luís Carlos, Inês, Marcos e Alexandrina.
Apesar de sempre muito atarefado, Alberto era perfeitamente capaz de conciliar o trabalho com o
cuidado aos seus entes queridos e amigos. Ao lado de sua esposa, constituiu uma família estrutu-
rada. Atencioso e generoso com seus filhos, sempre batalhou para lhes prover toda subsistência
necessária, para que tivessem boas condições de lutarem por uma vida completa pessoal e profis-
sionalmente.
Por volta de 1970, mudou-se para São Bernardo do Campo, onde começou a trabalhar como
prestador de serviços. Mais tarde entrou para o ramo de comércio, atuando com muita competência
na Vila Gonçalves, como também na Vila Carioca, em São Paulo e no Bairro Assunção, em Santo
André.
Após muitos anos, volta a trabalhar em São Bernardo do Campo, abrindo e administrando uma
lanchonete na Rua Frei Gaspar, no centro da cidade. Seu estabelecimento se incorporou à região
central do Município, com uma fiel e satisfeita freguesia e vizinhos admiradores.
Não resta dúvida que pessoas honestas e competentes como o Sr. Alberto Muraro foram vitais para
a formação e desenvolvimento do Município.
Faleceu em 16 de março de 2007, deixando esposa, filhos, noras, genros, netos e bisnetos.
..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.768, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 130/2007 - Vereador Ary José de Oliveira

Denomina "Praça de Futebol Almerindo Protti - Brota" cam-
po de futebol localizado no Município.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "PRAÇA DE FUTEBOL ALMERINDO PROTTI - BROTA", o campo de
futebol de terra localizado no Estádio Distrital José Nogueira dos Santos, construído em parte da
área municipal codificada como A-04-18, ilustrada na planta A1-1531, localizado na Avenida Impe-
ratriz Leopoldina nº 975.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia de Almerindo Protti, conhecido como
"Brota".
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário Especial de Coordenação de Ações Voltadas à Comunidade
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
HIROYUKI MINAMI

Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação
VANDIR MOGNON

Secretário de Esportes
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.768/2007
BIOGRAFIA: ALMERINDO PROTTI
Almerindo Protti nasceu em 12 de setembro de 1917, na cidade de Jaú, em São Paulo. Era filho dos
imigrantes italianos Ângelo Protti e Genebra Fabre, provenientes de Ferrara e Padova, respectiva-
mente. Foi casado com Alice Milanês Protti (falecida), com quem teve duas filhas: Maria Aparecida e
Suzana Denise.
Passou uma infância tranqüila na cidade de Itapuí, interior de São Paulo, onde sua família morava
e trabalhava em uma lavoura de café. Ainda bem menino já ajudava seu pai, que era cocheiro de
carroças, no transporte de café para a cidade de Jaú. Diante da dificuldade de seus amigos de Itapuí
em pronunciar seu sobrenome Protti, seu pai lhe deu o apelido "Brota", que o acompanhou durante
toda sua vida, sendo conhecido por todos como "Véio Brota".
O futebol sempre foi sua grande paixão. Jogou no juvenil e no amador do Atlético Itapuí, mas, devido
a uma contusão sofrida no joelho, teve que encerrar a carreira como atleta. Porém, como amava o
esporte, tornou-se treinador de futebol.
Em 1948, em busca de melhores oportunidades, mudou-se para São Bernardo do Campo, município
que o acolheu por todo o resto de sua vida. Em 1955, com alguns amigos, fundou o Esporte Clube
Brasil, tradicional equipe de futebol local, com a qual conquistou o bicampeonato na cidade em 1959
e 1960.
Em 1973, devido o grande envolvimento com o esporte amador, foi trabalhar na Prefeitura Municipal,
no Departamento de Esportes. Ao lado dos professores José Rossi e Sérgio Caiado, criou as
famosas escolinhas de futebol, revelando grandes jogadores profissionais de destaque nacional e
internacional.
Em 1988, recebeu o título de "Cidadão São-bernardense", em decorrência de sua dedicação ao
futebol amador e por ter sido responsável pelo maior destaque da cidade, uma vez que a represen-
tou em muitas oportunidades, como técnico e dirigente, em jogos regionais e abertos, campeonatos
paulistas de categorias menores, além de jogos internacionais na América do Sul.
Equilíbrio e garra foram atributos que o acompanharam por toda vida, tanto no aspecto profissional
como também familiar e pessoal. Veio a falecer no dia 3 de abril de 2006, deixando muitas saudades
e uma lacuna grande no futebol de São Bernardo do Campo.
..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.769, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 129/2007 - Vereador Ary José de Oliveira

Denomina "C.A.I.S.M. Hilda Oneda Vertematti", Centro de Aten-
dimento Integral à Saúde da Mulher localizado no Município.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "C.A.I.S.M. HILDA ONEDA VERTEMATTI", o Centro de Atendimento
Integral à Saúde da Mulher, construído em parte da área municipal codificada como C-03-39,
ilustrada na planta B-1120, sito à Rua Barão de Rio Branco nº 45.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia de Hilda Oneda Vertematti.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário Especial de Coordenação de Ações Voltadas à Comunidade
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
WALTER CORDONI FILHO

Secretário de Saúde
HIROYUKI MINAMI

Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.769/2007
BIOGRAFIA: HILDA ONEDA VERTEMATTI
Hilda Oneda Vertematti nasceu em São Bernardo do Campo, no dia 21 de setembro de 1935. Era
a segunda filha dos imigrantes italianos Dio ti Salvi Pietro Oneda e Rosalina da Grotti Oneda, que
tinham também Nelson e Neide Oneda. Era casada com Domingos Segundo Vertematti (falecido),
conhecido como "Mingo", com quem teve os seguintes filhos: José Carlos Vertematti, Angelo José
Vertematti, Pedro Vertematti (falecido), Eliana Aparecida Vertematti, Marcos Antonio Vertematti e
Alexandre Vertematti.
Durante sua tranqüila infância passada na Vila Gonçalves, Hilda e seus irmãos já ajudavam seus pais
no cultivo da pequena horta que mantinham para consumo próprio, bem como nos afazeres domésti-
cos. Cursou o ensino fundamental no tradicional Colégio São José.
Também na adolescência desfrutou de amplo convívio familiar e, ainda bem jovem, trabalhou de
modo muito competente nas Indústrias Matarazzo.
Após seu casamento em 1954, ao lado de seu esposo constituiu uma família estruturada. Ficou viúva
muito cedo, mas por ser uma mulher de fibra, atenciosa e generosa com seus filhos, sempre batalhou
para lhes prover toda subsistência necessária, para que também tivessem boas condições de lutarem
por uma vida completa pessoal e profissionalmente. Sua solidariedade e compaixão, porém, não se
limitavam aos seus filhos, voltando-se também a seus pais, demais parentes, amigos e desconheci-
dos.
Mesmo diante das diversas adversidades que a vida lhe apresentava, ela sempre se portou com
muita garra e fé. Era uma mulher disposta a compartilhar com os outros o pouco que possuía,
ajudando pessoas carentes e necessitadas que se aproximavam. Naturalmente, passou a atuar de
forma efetiva em trabalhos sociais e comunitários na Região do Alvarenga, no Bairro Jardim Thelma,
local onde dedicou os últimos anos de sua vida. Trabalhava organizando bazares, cantinas, almoços,
jantares e festas beneficentes em prol da população carente, ajudando, com isso, centenas de
pessoas.

Apesar do grande apoio de seus familiares e amigos, na tentativa de retribuir todo amor que a Srª
Hilda lhes demonstrou quando estes precisaram, enferma, veio a falecer em 6 de agosto de 2004,
em São Bernardo do Campo, local onde passou toda sua vida, deixando um exemplo de vida,
bondade e integridade, muito contribuindo para o desenvolvimento desta cidade.
..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.770, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 131/2007 - Vereador Antonio Aparecido Paris Cabrera

Denomina "EMEB Vereador José Avilez" a Escola Munici-
pal de Educação Básica do Jardim Valdíbia.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "EMEB VEREADOR JOSÉ AVILEZ", a EMEB do Jardim Valdíbia, cons-
truída em parte de área municipal codificada como C-23-17, conforme ilustrada na Planta A0-11-B
e localizada na Rua Antônio Serafim Zampieri, nº 90.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia do Vereador José Avilez.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário Especial de Coordenação de Ações Voltadas à Comunidade
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
HIROYUKI MINAMI

Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.770/2007
BIOGRAFIA: VEREADOR JOSÉ AVILEZ
José Avilez nasceu em 4 de abril de 1926, no bairro do Ipiranga, na cidade de São Paulo, filho de
Ramon Avilez e de Florinda Novelli Avilez. Era casado com Guilhermina Psota Avilez, com quem teve
três filhas: Hilda Aparecida, Iraci e Ivani.
Após uma infância e juventude tranqüila, veio para São Bernardo do Campo em 1950. Muito bem
adaptado e acolhido por esta cidade, foi eleito vereador pela primeira vez em 1960. Sua competência
foi tamanha que de 1964 a 1968 e de 1969 a 1972 exerceu outras duas legislaturas.
José Avilez trabalhou arduamente pela cidade, especialmente pelo bairro Paulicéia, conquistando
várias melhorias, como iluminação pública, rede de água e esgoto e pavimentação de ruas. Além
disso, sempre deu apoio às entidades ligadas a comunidade, visando contribuir para o bem-estar
social.
Batalhador e competente, a realização de suas atividades sociais e políticas lhe rendeu inegável
reconhecimento e gratidão pela sua incansável luta em beneficio da população, expresso através
das reeleições para o Parlamento São-bernardense já referidas.
O ótimo trabalho desempenhado pelo Vereador foi também reconhecido através de homenagem
feita em 2005 por parte da Câmara Municipal, ao denominar "Ginásio Poliesportivo Vereador José
Avilez" o ginásio de esportes localizado no CREC Gentil Antiqueira.
Equilíbrio e seriedade foram atributos que o acompanharam por toda vida, tanto no aspecto profis-
sional como também familiar e pessoal. Assim, é inegável que o Sr. José Avilez foi vital para o
desenvolvi-mento da nossa cidade, por ter sido um homem de grande sensibilidade para questões
sociais e políticas, um legítimo representante dos anseios do povo, tendo se tornado um dos mais
respeitados Vereadores de São Bernardo do Campo.
Faleceu no dia 1º de junho de 2005, deixando um exemplo de honestidade e dedicação.
..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.771, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 132/2007 - Vereador Ary José de Oliveira

Denomina "Campo de Futebol Gilio Portugal (Pichinin)"
campo de futebol localizado no Município.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "CAMPO DE FUTEBOL GILIO PORTUGAL (PICHININ)", o campo de
futebol localizado no CRE Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco (Baetão), construído em
parte do próprio municipal codificado como C-4-19, localizado na confluência da Avenida Armando
Ítalo Setti e Rua Agostinho Luiz Piatto.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia de Gilio Portugal, conhecido como
"Pichinin".
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário Especial de Coordenação de Ações Voltadas à Comunidade
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
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CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Governo

HIROYUKI MINAMI
Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação

VANDIR MOGNON
Secretário de Esportes

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.771/2007
BIOGRAFIA: GILIO PORTUGAL (PICHININ)
Gilio Portugal nasceu no dia 5 de junho de 1914, na cidade de Jundiaí, em São Paulo, filho de João
Portugal e Santa Bonardi. Era casado desde 28 de maio de 1938 com Elzira Mancini, com quem teve
três filhos: Valter, nascido em 27 de junho de 1935, Santina Portugal, nascida em 22 de março de
1942 e Neide Portugal, nascida em 5 de janeiro de 1945. Tinha ainda sete netos, 24 bisnetos e 4
tatarane-tos.
Passou uma infância proveitosa em sua cidade natal e, em 1928, mudou-se com sua família para
Santo André. Trabalhou na Olaria dos Dalla, localizada na divisa com São Bernardo, cidade onde
posteriormente veio a se fixar.
Inicialmente, continua a morar na casa de seus pais na Avenida Pereira Barreto, mesmo após seu
casamento. Em 1949, o casal constrói a residência na qual passariam o resto de suas vidas e criariam
seus filhos e a jovem Ilda Bergamo, no Baeta Neves.
Gilio Portugal, carinhosamente chamado e conhecido como "Pichinin", participou ativamente da
política local em prol da comunidade, tendo como líder a senhora Tereza Delta, ex-prefeita da cidade.
O futebol sempre foi uma de suas grandes paixões. Seu nome está intimamente ligado ao futebol
amador de São Bernardo, através do Vila Baeta F.C., bem como da Liga de Futebol. No primeiro,
foi o "Presidente de Honra", o maior destaque da história do clube, dele participando ativamente
desde sua fundação em 21 de junho de 1938 até os últimos dias de sua vida, inclusive da Diretoria
Executiva por diversas vezes. Sua dedicação e competência muito contribuíram para que o time
conquistasse os títulos de campeão da cidade dos anos 1945/1949 e 1952, vice em 1953/1954 e
1957 e supercampeão do ABC em 1945. No segundo, também participou diretamente de sua
fundação, ocorrida em 1947, e foi membro da Diretoria Executiva por diversas gestões.
Não bastassem tantas atribuições, Pichinin ainda colaborava com muitas entidades filantrópicas e
assistenciais da cidade. Bondade e garra foram atributos que o acompanharam por toda vida, tanto
no aspecto profissional como também familiar e pessoal. Veio a falecer no dia 22 de julho de 2004,
aos 90 anos, deixando muitas saudades e uma lacuna grande no futebol de São Bernardo do
Campo.
..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.772, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 119/2007 - Vereador Sérgio Demarchi

Denomina "Rua Comendador Alípio Pedro Roquetti", via
pública no Município.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "RUA COMENDADOR ALÍPIO PEDRO ROQUETTI", a via de ligação
aberta em parte das áreas municipais codificadas como I-2-112 e C-24-12, ilustrada na planta A0-
1119, com início na Avenida Presidente João Café Filho e término na Avenida Capitão Casa.
Art. 2º. Integra a presente lei Anexo Único contendo a biografia do Comendador Alípio Pedro
Roquetti.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
GILBERTO FRIGO

Secretário Especial de Coordenação de Infra-Estrutura
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
ANTÔNIO OLDEMAR DA SILVA NICO

Secretário de Transportes e Vias Públicas
HIROYUKI MINAMI

Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.772/2007
BIOGRAFIA: COMENDADOR ALÍPIO PEDRO ROQUETTI
Alípio Pedro Roquetti nasceu em São Bernardo do Campo, no dia 29 de junho de 1916. Filho de
João Pedro Roquetti e de Hermínia Ghizzi Roquetti. Era casado com a Sra. Noemia Rossi e teve
quatro filhas - Zélia, Cleonice, Neusa e Raquel - bem como dez netos e dez bisnetos.
A vida inteira estudou e trabalhou no Município. Desde seus 6 anos, já acompanhava seu pai para
aprender o ofício de marceneiro e, aos 12 anos, já ajudava a montar dormitórios.
Por estar sempre em companhia de seu pai, que tocava na Banda Municipal de São Bernardo do
Campo, com ele também desenvolveu seu gosto pela música e também veio a fazer parte da referida
banda durante muito tempo. Por ter começado precocemente a tocar sax e clarinete, aos 9 anos já
ensinava solfejo pelo método Bona para alunos bem mais velhos que ele.
Aos 21 anos, já casado com Noemia Rossi e visando melhores oportunidades, resolve montar seu
próprio grupo musical. Assim, concomitantemente com seu ofício, abrilhantava eventos festivos e
lecionava música.
Anos depois, em sociedade com seu tio constituiu sua própria fábrica de móveis, sendo responsável
pela parte de produção. Autodidata e muito esforçado, freqüentava também muitos cursos, sempre
para se atualizar e se superar. Após a dissolução da referida sociedade, o persistente Alípio constitui
nova sociedade, agora com sua esposa.
Sempre foi um defensor da natureza, não permitindo corte de árvores. Fazia parte, inclusive, da UIPA
(União Internacional Protetora dos Animais). Mantinha em seu sítio um mini zoológico, o qual era
freqüentado por alunos da rede pública de ensino.

Ao lado de sua esposa, constituiu uma família estruturada. Atencioso e generoso com suas filhas,
sempre batalhou para lhes prover toda subsistência necessária, para que também tivessem boas
condições de lutar por uma vida completa pessoal e profissionalmente.
Em 7 de abril de 1982, recebeu Medalha Legião de Honra Giuseppe Garibaldi e sua esposa a
Medalha Anita Garibaldi, tornando-os, respectivamente, Comendador e Comendatriz.
Faleceu em 6 de junho de 2001, aos 84 anos, deixando uma vida de bons exemplos, esforço e
integridade, contribuindo muito para o desenvolvimento desta cidade.
..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.782, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 153/2007 - Executivo Municipal

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 5.556, de 3 de
agosto de 2006, que dispõe sobre a forma e condições de
aplicação do instituto da dação de bolsas de estudos em
pagamento de créditos tributários e não tributários por es-
tabelecimentos de ensino particular, da compensação de
créditos tributários, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Os artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 12, 13 e 14 da Lei Municipal nº 5.556, de 3 de agosto de 2006,
passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º. ..........................................................................................................
§ 1º. Poderão ser pagos pela forma prevista neste artigo créditos tributários e não tributários ven-
cidos, inscritos ou não em Dívida Ativa, em fase de cobrança administrativa ou judicial, a respeito dos
quais não haja qualquer pendência de defesa ou recurso  judicial, exclusivamente provenientes de
imóveis e atividades vinculadas diretamente a manutenção dos objetivos educacionais ou instituci-
onais da entidade requerente." (NR)
§ 2º. .................................................................................................................
"Art. 2º. O requerimento do estabelecimento de ensino particular interessado em efetuar o paga-
mento de créditos tributários e não tributários pela dação em pagamento de bolsas de estudo será
formulado dentro do prazo para inscrição previsto no Decreto nº 15.677, de 15 de agosto de 2006,
que regula-menta esta lei, e deverá conter:
I - ....................................................................................................................
II - ...................................................................................................................
III - .............................................................................................................., e
IV - .................................................................................................................
§ 1º. O valor que o estabelecimento de ensino pretende pagar com bolsas de estudos deverá estar
perfeitamente identificado, atualizado e comprovado por meio de atestação a ser expedida pelo
Departamento do Tesoudo - SF-2 da Secretaria de Finanças. (NR)
§ 2º. A bolsa de estudos a ser dada em pagamento pelo estabelecimento de ensino compreenderá
a mensalidade escolar propriamente dita, todo o material necessário e transporte escolar para os
alunos contemplados pelas hipóteses dos incisos I e II do § 1º do artigo 3º desta lei, para que o
bolsista possa freqüentar as aulas com a mesma oportunidade de aproveitamento dos demais alunos
particulares.
§ 3º. .................................................................................................................
§ 4º. ................................................................................................................:
I - ....................................................................................................................
II - ................................................................................................................, e
III - o valor do transporte escolar para os alunos contemplados pelas hipóteses dos incisos I e II do
§ 1º do artigo 3º desta lei.
§ 5º. Para efeito do valor total de cada bolsa de estudo a ser dada em pagamento, serão conside-
rados 60% (sessenta por cento) do valor da mensalidade escolar, para os níveis de ensino previstos
nos incisos III a VIII do artigo 3º desta lei, 75% (setenta e cinco por cento) do valor da mensalidade
para os níveis de ensino previstos nos incisos I e II do mesmo artigo e 100% (cem por cento) do valor
do material escolar a que se referem o §§ 2º e 3º deste artigo." (NR)
"Art. 3º. O Plano de Distribuição das Bolsas de Estudos será feito de maneira a prever que o bolsista
complete o Nível Escolar no qual a vaga oferecida se situe. § 1º. Os Níveis Escolares a que se re-
fere este artigo são os seguintes:
 a) Nível A1 - educação infantil (zero a 03 anos);
b) Nível A2 - educação infantil (04 anos a 05 anos ou 04 a 06 anos);
c) Nível B - ensino fundamental (primeira a oitava séries ou primeiro ao nono ano);
d) ....................................................................................................................;
e)  ..................................................................................................................;
f) .................................................................................................................;
g)  ............................................................................................................., e
h) Nível G - cursos livres de idiomas. (AC)
§ 2º. Em razão do Plano de Distribuição de Bolsas de Estudos, a dação em pagamento poderá se
estender por mais de um exercício.
§ 3º. A Municipalidade poderá aceitar ou não a oferta de dação em pagamento, levando em conta
a lista de espera de vagas nos níveis escolares de sua responsabilidade constitucional e da análise
dos créditos ofertados pela entidade. (NR)
§ 4º. Sendo aceito o plano de distribuição de bolsas de estudos pela Secretaria de Educação e
Cultura, obrigatoriamente será lavrado pela Secretaria de Finanças Termo de Compromisso de
Confissão de Dívida Tributária ou não Tributária do Município, que não se reportará ao artigo 62 da
Lei Municipal nº 1.802, de 26 de dezembro de 1969.
§ 5º. Para o Nível Escolar a que se refere o inciso VIII do § 1º deste artigo será constituída por
resolução do Secretário de Educação e Cultura uma comissão para análise da aceitação das inscri-
ções dos estabelecimentos interessados." (NR)
"Art. 4º. .........................................................................................................:
I - ...................................................................................................................;
II - não sendo possível a substituição de bolsista, por qualquer razão, a vaga será realocada para
a primeira série do mesmo nível, mediante solicitação da Secretaria de Educação e Cultura e dispo-
nibilidade do estabelecimento de ensino, com as devidas anotações e correções no Plano de
Distribuição de Bolsas de Estudo, e
III - não havendo a possibilidade de realocar o aluno de qualquer Nível, no caso de desistência
durante ou após o período de provas do bimestre ou trimestre escolar, a vaga somente será
preenchida no próximo ciclo." (NR)
"Art. 12. Fica o Município de São Bernardo do Campo autorizado a conceder, a qualquer tempo,
bolsas de estudo e auxílios para a educação de alunos carentes, portadores de deficiência com
agravamento de seu desenvolvimento, para o ensino fundamental da 1ª à 8ª séries ou do 1º ao 9º
ano. (NR)
Parágrafo único. ........................................................................................."
 "Art. 13. Os estabelecimentos de ensino particulares de qualquer nível educacional e em funciona-
mento no território municipal poderão oferecer bolsas de estudo a título de dação em pagamento
para alunos carentes, portadores de deficiência com agravamento de seu desenvolvimento, nos
Níveis Escolares "A1", "A2", "B", "C", "D", "F" e "G", previstos no § 1º do artigo 3º desta Lei, e, bem assim,
em classes especiais." (NR)

"Art. 14. Fica o Município de São Bernardo do Campo autorizado a receber bolsas de estudo de
estabelecimento de ensino particular, de qualquer nível educacional e regularmente estabelecido
neste Município, tão-somente para futura compensação de créditos municipais vincendos decorren-
tes de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISSQN, limitado ao prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses e exclusivamente provenientes de
imóveis e atividades vinculadas diretamente a manutenção dos objetivos educacionais ou instituci-
onais da entidade requerente. (NR)
§ 1º. .................................................................................................................
§ 2º. O valor que o estabelecimento de ensino pretende extinguir pela forma prevista neste artigo,
relativamente aos créditos municipais vincendos do ISSQN, será obtido com base no faturamento
mensal do estabelecimento de ensino ou aquele apurado pela unidade competente do Município.
O valor estimado poderá ser atualizado ou revisto, nos termos da legislação vigente.
§ 3º. O valor que o estabelecimento de ensino pretende extinguir pela forma prevista neste artigo,
relativamente aos créditos municipais vincendos do IPTU, será aquele referente ao lançamento do
ano do pedido, acrescido da correção monetária já apurada deste ano, complementado com a
diferença projetada para todo o ano, do índice legal estabelecido pelo Município, para o ano
subseqüente ao pedido. Para os demais anos, tomar-se-á como estimativa este valor, acrescido da
correção projetada para os anos objetos da compensação. O valor estimado poderá ser atualizado
ou revisto, nos termos da legislação vigente.
§ 4º. Aplicam-se ao instituto da compensação para extinção de créditos tributários previsto neste
artigo todas as disposições desta lei referentes à dação de bolsas de estudo em pagamento, com
ele compatíveis." (NR)
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 14 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário Especial de Coordenação de Ações Voltadas à Comunidade
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.783, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 164/2007 - Executivo Municipal

Altera a redação do artigo 65 da Lei Municipal nº 1802, de
26 de dezembro de 1969, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Os §§ 4º e 5º do artigo 65 da Lei Municipal nº 1.802, de 26 de dezembro de 1969, passam
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 65. .........................................................................................................
........................................................................................................................
§ 4º.  Realizada a compensação:
I - havendo excedente, este será objeto de devolução em pecúnia;
II - não sendo possível a liquidação total de um dos débitos, o remanescente poderá ser objeto de
termo de compromisso, desde que atendido o disposto no artigo 62 da Lei Municipal nº 1802/1969,
e suas alterações. (NR)
 § 5º.  Não poderão ser objeto de compensação de ofício os débitos:
Consolidados em qualquer modalidade de parcelamento;
I -  que se encontre em grau de reclamação ou recurso, exceto se houver desistência pelo devedor;
II -  os débitos objeto de Ação Judicial;
III -  os débitos oriundos de multas de trânsito;
IV - os valores repassados indevidamente, objetos dos contratos firmados com os Agentes Arreca-
dadores do Município;
V - os débitos vinculados a inscrições imobiliárias originárias desmembradas, desdobradas ou incorpo-
radas." (NR)
Art. 2º. Não se aplicam as disposições do § 2º do art. 65 da Lei Municipal 1802/69, quando a composi-
ção dos custos operacionais dos procedimentos que envolvem o pedido de restituição for superior
ao valor a ser restituído.
Parágrafo único. O valor dos custos operacionais a que se refere o "caput" deste artigo será fixado
por ato da Secretaria de Finanças.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 14 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

..........................................................................................................................................................................

LEI Nº 5.784, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 160/2007 - Executivo Municipal

Dispõe sobre inclusões e alterações ao Anexo II da Lei Mu-
nicipal nº 5.542, de 23 de junho de 2006, que dispõe sobre
as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o e-
xercício financeiro de 2007, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Ficam acrescidos os Anexos II-A e II-B, referentes, respectivamente inclusões e alterações,
na Lei Municipal nº. 5.542, de 23 de junho de 2006, especificadas no Anexo II desta lei.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 14 de dezembro de 2007
WILLIAM DIB

Prefeito
ANTÔNIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO

Respondendo pelo Expediente da Coordenação de Assessoramento Governamental
MIGUEL CORDOVANI

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3
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